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Às catorze horas e quinze minutos do dia vinte e oito de fevereiro de  dois mil e 5 

vinte e quatro, teve início a 37ª Reunião do Colegiado do Curso Superior em 

Design de Moda do CEFET-MG, Campus Divinópolis, sob a presidência do 

Coordenador de Curso, Prof. Edilson Hélio Santana e a presença dos 

professores: Alba Valéria Aparecida Durães, José Geraldo Pedrosa, Joanice 

Maria Barreto, Maria dos Anjos Beirigo Cunha, Patrícia Aparecida Monteiro, 10 

Rodrigo Bessa, do discente Vitor Gabriel da Silva Félix  e do professor Denis 

Geraldo Fortunato Fraga, convidado como coordenador do Curso Técnico em 

Produção de Moda para a discussão de pauta: 1) - Aprovação da ata 36ª 

reunião; 2) - Análise do pedido de trancamento de matrícula do aluno Allef 

Eduardo; 3) Pedido de ajuste de matrícula da aluna Nikolle Trindade; 4) - 15 

Exclusão de oferta das disciplinas Modelagem III e Tecnologia da Produção 

III; 5) - Análise de possibilidades de ações para uma possível não vinda de 

professor substituto no início das aulas; 6) - Análise de possibilidades e 

formas de aproveitamento de estudos;  7) – Alteração na resolução sobre 

a disciplina Projeto Integrador de Moda; 8) Regulamento de estágio; 9) 20 

Análise do pedido de ajuste de matrícula da aluna Isabela Costa; 10) - 

Informes gerais. Após verificação do quórum o presidente, Prof. Edilson Hélio 

Santana, deu início à reunião cumprimentando a todos. Iniciando pelo item 1 da 

pauta, o Prof. Edilson apresentou a ata da 36ª Reunião do Colegiado e perguntou 

se haveria alguma sugestão de alteração. Considerando que não foi sugerida 25 

nenhuma alteração, a aprovação da referida ata foi objeto de votação e aprovada 

por 6 votos e 2 abstenções. Foi acordado que a sugestão feita na reunião 

anterior, de análise dos objetivos expostos no plano de trabalho da coordenação 

seria feita em reunião posterior. Passou-se para o item 2, O Prof. Edilson falou 

sobre o pedido de trancamento total solicitado pelo aluno Allef Eduardo. A 30 

justificativa apresentada foi de que ele está de mudança a trabalho. O item foi 

debatido, colocado em votação e aprovado por unanimidade. Passando para o 
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Item 3, o Prof. Edilson expôs a solicitação de ajuste de matrícula solicitada pela 

aluna Nikolle Trindade. Ele explicou que fez uma reunião com os alunos em 

2023, onde falou sobre os prazos para as solicitações à coordenação. A Prof.ª 35 

Alba questionou sobre a justificativa apresentada e, não havendo, comentou que 

não concorda em aprovar o pedido sem que haja uma argumentação plausível. 

O discente Vitor também comentou que orientou os demais alunos sobre 

justificarem a motivação das solicitações. O Prof. Rodrigo também ressaltou que 

já foi debatido que casos como esse, que não apresentam justificativa, não 40 

poderiam ser aceitos, visto que abriria precedentes para que o aluno 

abandonasse disciplinas nas quais não vai bem, de forma a não diminuir o 

coeficiente de rendimento. O item foi colocado em votação e a solicitação foi 

indeferida por 4 votos contrários e 2 favoráveis. Sobre o Item 4, o Prof. Edilson 

destacou que, a partir da resolução RESOLUÇÃO DMDIGDV – 31/23, DE 07 DE 45 

DEZEMBRO DE 2023, o número mínimo de alunos para a oferta de uma 

disciplina é 5. Por isso, as disciplinas de Modelagem Industrial III e Tecnologia 

da Produção III não serão mais ofertadas, já que estão com 2 e nenhum aluno 

inscrito, respectivamente. Sobre o Item 5, o Prof. Edilson disse que o professor 

substituto que assumiria parte das aulas programadas ainda não foi contratado. 50 

Com isso, seria preciso fazer um remanejamento nas aulas para amenizar o 

impacto dessa situação nos alunos, tanto no curso técnico quanto na graduação. 

A Prof.ª Patrícia também comentou que um agravante para a situação é que são 

disciplinas que fogem das áreas de conhecimento dos professores atuais no 

curso. A situação foi debatida e sugeriu-se que as aulas do curso técnico para o 55 

1º e 2º ano serão reduzidas, sendo as disciplinas ministradas pelos professores 

Eliza e Marcelo suspensas por determinado tempo, dando prioridade para as 

disciplinas do 3º ano e do curso de graduação. Essas aulas suspensas serão 

repostas durante o ano letivo. O Prof. Edilson ressaltou que seria preciso que o 

prof. Dênis, como coordenador do curso técnico, converse sobre a situação com 60 

os demais coordenadores, chefia de departamento e colegiado do curso técnico, 

esclarecendo sobre os motivos da decisão, de forma a definir o melhor modo de 

prosseguir com as demais aulas. A Prof.ª Patrícia sugeriu que, para os próximos 
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semestres, fosse feito um documento que relacione as disciplinas do TCC e a 

área de atuação de cada professor, de forma a saber quais aulas podem ser 65 

ministradas por cada docente. Indo para o Item 6, o professor Edilson disse que, 

com a mudança de grade de PPC, algumas disciplinas tiveram aumento de carga 

horária e haverá a necessidade de que os alunos que já fizeram estas disciplinas 

terão que fazer complementação de carga horária, mas a CGRAD ainda não 

definiu as regras para que essa complementação seja feita. Passou-se para 70 

análise do Item 7 da pauta. O Prof. Rodrigo relatou que a resolução do antigo 

TCC passou por uma comissão e foi definido que o TCC não seria mais chamado 

de TCC e sim Projeto Integrador de Moda, dentro do curso, sendo essa decisão 

vinda a partir de uma decisão do CEFET como um todo. Além disso, ressaltou 

que foi definido que além do artigo científico, no projeto integrador de moda, o 75 

aluno poderá optar pelo resumo expandido acompanhado pelo memorial 

descritivo, visto que nem todo perfil discente é acadêmico. Ambos poderão ser 

feitos de forma individual, em duplas ou trios. O item foi colocado em votação e 

aprovado com 5 votos favoráveis. Além disso, o Prof. Rodrigo comentou que a 

disciplina de Modelagem e Prototipagem do TCC se tornou optativa, embora 80 

conste como um requisito durante o curso do Projeto Integrador de Moda, 

também sendo uma disciplina importante para a produção das coleções 

apresentadas pelos alunos. O Prof. Edilson então comentou que uma solução 

possível seria colocá-la novamente como obrigatória. Passou-se para o Item 8, 

onde a Prof.ª Joanice expôs sobre as mudanças a serem feitas no regulamento 85 

de estágio, adicionando especificações necessárias. Indo para o Item 9, a Prof.ª 

Patrícia falou sobre a solicitação da aluna Isabela Costa para matrícula na 

disciplina de Prática de Prototipagem II sem fazer a Prática de Prototipagem I, 

com o argumento de que irá pedir aproveitamento. A Prof. Joanice esclareceu 

que para realizar essa matrícula, seria necessário pedir o aproveitamento antes, 90 

não podendo ser concomitante, já que a aluna precisa ser dispensada primeiro, 

para depois ser admitida na disciplina subsequente. O pedido da aluna foi 

indeferido. Sobre o Item 10, o Prof. Edilson disse que seria importante a volta 

dos desfiles como parte integrante do curso, sendo necessário pensar em uma 
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maneira inteligente de produzi-los. A Prof. Patrícia comentou que isso é 95 

representativo do curso, já que embora não se limite a isso, o desfile é a 

propaganda da graduação em Design de Moda. O Prof. Rodrigo destacou que 

isso precisa ser conversado, apenas não poderia ser possível ser obrigatório, já 

que envolve critérios financeiros, legais, etc. O discente Vitor concordou que o 

desfile é necessário e ressaltou que os alunos ficam animados para apresentar 100 

suas peças, embora seja necessário, nesse caso, uma liberdade de criação, 

onde o CEFET precisaria comportar o curso de Design de Moda e suas criações. 

Nada mais havendo a tratar, o presidente Prof. Edilson Hélio Santana finalizou a 

reunião às dezessete horas e trinta e dois minutos, agradecendo a presença de 

todos. Para constar, foi lavrada a presente ata que após lida e se aprovada, será 105 

assinada pelos presentes. 
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